 

De: Tecnologia de Produtos para a Saude [mailto:tecnologia.produtos@anvisa.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 12 de janeiro de 2007 12:20
Para: SIG - Cristófoli
Assunto: RES: informação sobre dispensa de registro do produto Dispensador Automático de Sabão Cristófoli 
Boa tarde.

Prezado Douglas,

Em atenção ao seu e-mail informamos que em conformidade com a legislação sanitária vigente - Resolução RDC 185/2001 e RDC 260/02, um produto para ser considerado para saúde deve ser destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção e que não utilize meio farmacológico, imunológico ou metabólico para realizar sua principal função em seres humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais meios. 

Desta forma, “Dispensador Automático de Sabão”  não é considerado produto para saúde, não sendo necessária qualquer manifestação desta GGTPS para sua fabricação, importação, exportação,exposição à venda ou entrega ao consumo. 

Cordialmente, 

RHG

Técnica

GEMAT/GGTPS



